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Sugere ao Poder Executivo qbe, por
intermédio do Departamento de Estudas de
Rodagem do Distrito Federal-DER/DF e da
Secretaria 'de Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Distrito Federal, realize a
construção de uma passarela na'l\EPIA em
frente ao Cruzeiro Center -- Cruzeiro Velho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAÇ nos termos do
art. 143:.do Regimento Interno, sugere.ao Poder Executivo qué, por intermédio do
Departamento de Estudas de Rodagem do Distrito Federal-DER/DF e da Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal, realize a construção
de uma passarela na EPIA em frente ao Cruzeiro Centet -- Cruzeiro Velho.
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JUSTIFICAÇÃOc-'

Trata-se de reivindicação que visa atender às várias solicitações dos
rüoradores e trabalhadores daquela região, que sofrem com a falta de segurança para
atravessar a rodovia, devido ao grande fluxo de veículos que trafegam sempre em alta
velocidade, sendo constante a ocorrência de acidentes.

Considerando que para o Estado é prioritário o atendimento das
demandas da sociedade, não poderemos deixar de atender aos moradores que
reivindicam melhorias e qualidade de vida em Brasília.

} Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade.
solicito o apoio..dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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